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CREF9/PR: DIVULGADOS OS NÚMEROS DA FISCALIZAÇÃO DO SEGUNDO 
TRIMESTRE

O CREF/PR divulgou dados referentes às ações 

de fi scalização e orientação realizadas no segundo tri-

mestre de . Em operações de força tarefa, foram 

visitados estabelecimentos de  municípios, resultando 

na interdição temporária e/ou defi nitiva de mais de   

academias, clubes, praças esportivas e escolas esportivas.

As fi scalizações também deram origem a mais de 

 notifi cações por exercício ilegal da profi ssão, em que 

os agentes encontraram leigos ou acadêmicos atuando 

como se fossem profi ssionais de Educação Física. Em um 

dos casos, uma pessoa que não tinha registro (e nem era 

graduada em Educação Física) apresentou o registro de 

outro profi ssional. Outra ocorrência encontrada foi a au-

sência de profi ssional habilitado para a dinamização das 

atividades.

Alguns dos locais não apresentavam condições mí-

nimas de conservação, oferecendo ainda mais riscos aos 

seus frequentadores. Também foram apreendidos suple-

mentos sem registro na Anvisa e esteroides anabolizan-

tes. Fonte: CREF/PR
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 CREF10/PB-RN: ACADEMIAS FISCALIZADAS DO INTERIOR DA PARAÍBA

Até o fi nal do ano, o CREF/PB-RN visitará 

academias localizadas em mais de  municípios do 

interior da Paraíba, como parte do projeto “Ação legal”, 

desenvolvido pelo Conselho Regional com o objetivo de 

garantir que a atividade física seja praticada com saúde 

e segurança.

De acordo com o agente de orientação e fi scali-

zação do Conselho Regional, Pedro Luiz Ribeiro (CREF 

-G/PB), na Paraíba há  academias em situação 

regular e uma média de  que apresentam irregularida-

des. Além de João Pessoa, o CREF já visitou este ano  

cidades do interior, onde há maior incidência de irregula-

ridade, seja por falta de registro no conselho ou ausência 

de profi ssional habilitado para a atividade. “Nessa ação 

no interior, pretendemos não só fi scalizar para coibir a 

prática irregular, mas também orientar e promover um 

curso de reciclagem junto aos profi ssionais que já atuam 

nas academias”, informou. Fonte: CREF/PB-RN
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CREF1/RJ-ES: FLAGRADA FALSA 
PROFISSIONAL NO RIO DE 
JANEIRO

O CREF/RJ-ES fl agrou, em outubro, uma fal-

sa profi ssional que prestava serviços de personal trai-

ner numa rede de academias da Ilha do Governador, 

Zona Norte do Rio de Janeiro. O Conselho Regional 

havia recebido sete denúncias contra a falsa profi s-

sional, que não era registrada e nem tinha formação 

superior em Educação Física. “A mulher propagava 

seus serviços com fotos e imagens nas redes sociais, 

exibindo o “sucesso” de seus alunos. Antes da ope-

ração, fomos várias vezes ao estabelecimento, mas a 

mulher fugia pela porta dos fundos, segundo teste-

munhas”, conta Bethânia Soares (CREF -G/

RJ), supervisora de Fiscalização do CREF/RJ-ES.

O fl agrante ocorreu com o apoio da Delegacia 

do Consumidor (DECON), que constatou o exercí-

cio ilegal da profi ssão. A ocorrência foi registrada 

na DECON e a falsa profi ssional assinou um Termo 

Circunstanciado se comprometendo a comparecer 

no Juizado Especial quando for solicitada.

Fonte: CREF/RJ-ES

CREF14/GO-TO: ACADEMIAS 
FECHADAS EM ITUMBIARA (GO)

O CREF/GO-TO, com o apoio da Vigilância 

Sanitária, realizou em outubro ações de fi scalização e 

orientação em Itumbiara, no sul de Goiás. Durante as 

visitas, duas academias foram interditadas por proble-

mas na estrutura e por não haver nenhum Profi ssio-

nal de Educação Física trabalhando nesses locais.

Uma delas, situada no centro da cidade, es-

tava funcionando sem o alvará da Vigilância Sani-

tária. Nela, foram constatados problemas na es-

trutura, como mofo e infi ltração, além da ausência 

de um profi ssional formado. O proprietário, que já 

havia sido notifi cado em outra ação de fi scalização, 

é dono de outra academia, que também foi fi scaliza-

da. Nesta segunda, foram encontradas as mesmas 

irregularidades e, por isso, os dois estabelecimen-

tos foram interditados. 

Fonte: CREF/GO-TO
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